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Conselho Fiscal 
Data Horário Local 

23/01/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
20/02/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
20/03/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
17/04/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
15/05/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/06/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
17/07/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
21/08/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/09/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
16/10/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
19/11/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
11/12/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 

 

 

Ata da 12ª Reunião Ordinária de 2024 do Comitê de Investimentos da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Mourão - PREVISCAM, realizada aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 2024, às 09:00 horas, na sala de reuniões, da sede da 
PREVISCAM nesta cidade, com as presenças dos seus integrantes: da Superintendente Silvane Bottega, do Gestor Financeiro, Gerente 
Financeiro e Contador Floriano Czachorowski Júnior, da Procuradora Jurídica Gisele Francielly Tourino e do Diretor Geral e Gerente 
Previdenciário da PREVISCAM, Michael Vicente Rezende de Abreu. Inicialmente a reunião estava agendada para o dia 18 (dezoito) de 
dezembro de 2024, mas foi adiantada em virtude do recesso de final de ano. Tendo a seguinte pauta: Item 1 – Análise do cenário 
macroeconômico e expectativas de mercado; Item 2 – Deliberação quanto a Política de Investimentos para o exercício de 2025; Item 3 – 
Assuntos Gerais. A reunião foi iniciada e coordenada pelo Gestor Financeiro da PREVISCAM: Floriano Czachorowski Júnior, que iniciou os 
trabalhos com a pauta: Item 1 – Análise do cenário macroeconômico e expectativas de mercado: Em 2025, o cenário internacional será 
caracterizado por uma maior heterogeneidade nas perspectivas para o crescimento e para a inflação, com a manutenção das pressões 
inflacionárias no setor de serviços oriundas de mercados de trabalho ainda robustos fazendo com que os principais bancos centrais 
mantenham suas taxas de juros em patamar contracionista. No sentido oposto, é esperada a continuidade do processo de desaceleração 
estrutural da economia chinesa, em um contexto de ausência de pressões inflacionárias. No âmbito doméstico, o cenário é de desaceleração 
moderada do ritmo de crescimento econômico em meio a manutenção das dúvidas sobre a trajetória das contas públicas. Dado que o processo 
de desinflação foi interrompido, o Banco Central do Brasil deverá retomar o ciclo de elevação dos juros. A Selic deve ser mantida no mesmo 
patamar de alta até o final de 2025, visando a retomada do processo de desinflação. A expectativa de retorno dos investimentos passa pela 
definição de um cenário econômico que deve levar em consideração as possíveis variações que os principais indicadores podem sofrer. Para 
maior assertividade, o cenário utilizado corresponde ao apresentado no Boletim Focus, que antecede a aprovação dessa Política de 
Investimentos. O Boletim Focus é elaborado pelo GERIN - Departamento de Relacionamento com Investidores e Estudos Especiais, do Banco 
Central do Brasil, e apresenta o resumo das expectativas do mercado financeiro para a economia. Item 2 - Deliberação quanto a Política de 
Investimentos para o exercício de 2025: Informou que a consultoria de investimentos contratada apresentou a proposta, em forma de minuta, 
da Política de Investimento para o exercício de 2025 para apreciação e análise desse colegiado. A presente minuta foi disponibilizada a todos 
os presentes, tendo como diretrizes gerais: Os princípios, metodologias e parâmetros estabelecidos na Política de Investimentos buscam 
garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade adequadas e suficientes ao equilíbrio entre ativos e passivos da PREVISCAM, 
bem como procuram evitar a exposição excessiva a riscos através de critérios estabelecidos. A Política de Investimentos entrará em vigor em 
01 de janeiro de 2025. O horizonte de planejamento utilizado na sua elaboração compreende o período de 12 meses que se estende de janeiro 
a dezembro de 2025. O referido documento está de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022 que dispõem 
sobre as aplicações e sobre o monitoramento dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como estabelece os parâmetros mínimos para as alocações de recursos e limites utilizados, sejam 
eles de concentração por veículo, emissor e ou segmento; o modelo de gestão a ser utilizado;  a meta de rentabilidade perseguida e seus 
acompanhamentos. Adicionalmente trata da metodologia adotada para o apreçamento dos ativos financeiros e gerenciamento de riscos, em 
consonância com as definições constantes na Resolução CMN nº 4.963/2021 e na Portaria MTP nº 1.467/2022. Em havendo mudanças na 
legislação que de alguma forma tornem as diretrizes inadequadas, durante a vigência da Política de Investimentos, os seus procedimentos 
serão alterados gradativamente, de forma a evitar perdas de rentabilidade ou exposição desnecessária a riscos, conforme definições constantes 
na Resolução CMN nº 4.963/2021 e na Portaria MTP nº 1.467/2022. Caso seja necessário, deve ser elaborado um plano de adequação, com 
critérios e prazos para a sua execução, sempre com o objetivo de preservar os interesses da PREVISCAM, desde que este plano não seja 
contrário ao arcabouço legal constituído. Se nesse plano de adequação o prazo de enquadramento estabelecido pelas disposições transitórias 
da nova legislação for excedido, a PREVISCAM, deverá comunicar oficialmente a Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência Social. 
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Ata da 12ª Reunião Ordinária de 2024 do Comitê de Investimentos da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Mourão - PREVISCAM, realizada aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 2024, às 09:00 horas, na sala de reuniões, da sede da 
PREVISCAM nesta cidade, com as presenças dos seus integrantes: da Superintendente Silvane Bottega, do Gestor Financeiro, Gerente 
Financeiro e Contador Floriano Czachorowski Júnior, da Procuradora Jurídica Gisele Francielly Tourino e do Diretor Geral e Gerente 
Previdenciário da PREVISCAM, Michael Vicente Rezende de Abreu. Inicialmente a reunião estava agendada para o dia 18 (dezoito) de 
dezembro de 2024, mas foi adiantada em virtude do recesso de final de ano. Tendo a seguinte pauta: Item 1 – Análise do cenário 
macroeconômico e expectativas de mercado; Item 2 – Deliberação quanto a Política de Investimentos para o exercício de 2025; Item 3 – 
Assuntos Gerais. A reunião foi iniciada e coordenada pelo Gestor Financeiro da PREVISCAM: Floriano Czachorowski Júnior, que iniciou os 
trabalhos com a pauta: Item 1 – Análise do cenário macroeconômico e expectativas de mercado: Em 2025, o cenário internacional será 
caracterizado por uma maior heterogeneidade nas perspectivas para o crescimento e para a inflação, com a manutenção das pressões 
inflacionárias no setor de serviços oriundas de mercados de trabalho ainda robustos fazendo com que os principais bancos centrais 
mantenham suas taxas de juros em patamar contracionista. No sentido oposto, é esperada a continuidade do processo de desaceleração 
estrutural da economia chinesa, em um contexto de ausência de pressões inflacionárias. No âmbito doméstico, o cenário é de desaceleração 
moderada do ritmo de crescimento econômico em meio a manutenção das dúvidas sobre a trajetória das contas públicas. Dado que o processo 
de desinflação foi interrompido, o Banco Central do Brasil deverá retomar o ciclo de elevação dos juros. A Selic deve ser mantida no mesmo 
patamar de alta até o final de 2025, visando a retomada do processo de desinflação. A expectativa de retorno dos investimentos passa pela 
definição de um cenário econômico que deve levar em consideração as possíveis variações que os principais indicadores podem sofrer. Para 
maior assertividade, o cenário utilizado corresponde ao apresentado no Boletim Focus, que antecede a aprovação dessa Política de 
Investimentos. O Boletim Focus é elaborado pelo GERIN - Departamento de Relacionamento com Investidores e Estudos Especiais, do Banco 
Central do Brasil, e apresenta o resumo das expectativas do mercado financeiro para a economia. Item 2 - Deliberação quanto a Política de 
Investimentos para o exercício de 2025: Informou que a consultoria de investimentos contratada apresentou a proposta, em forma de minuta, 
da Política de Investimento para o exercício de 2025 para apreciação e análise desse colegiado. A presente minuta foi disponibilizada a todos 
os presentes, tendo como diretrizes gerais: Os princípios, metodologias e parâmetros estabelecidos na Política de Investimentos buscam 
garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade adequadas e suficientes ao equilíbrio entre ativos e passivos da PREVISCAM, 
bem como procuram evitar a exposição excessiva a riscos através de critérios estabelecidos. A Política de Investimentos entrará em vigor em 
01 de janeiro de 2025. O horizonte de planejamento utilizado na sua elaboração compreende o período de 12 meses que se estende de janeiro 
a dezembro de 2025. O referido documento está de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022 que dispõem 
sobre as aplicações e sobre o monitoramento dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como estabelece os parâmetros mínimos para as alocações de recursos e limites utilizados, sejam 
eles de concentração por veículo, emissor e ou segmento; o modelo de gestão a ser utilizado;  a meta de rentabilidade perseguida e seus 
acompanhamentos. Adicionalmente trata da metodologia adotada para o apreçamento dos ativos financeiros e gerenciamento de riscos, em 
consonância com as definições constantes na Resolução CMN nº 4.963/2021 e na Portaria MTP nº 1.467/2022. Em havendo mudanças na 
legislação que de alguma forma tornem as diretrizes inadequadas, durante a vigência da Política de Investimentos, os seus procedimentos 
serão alterados gradativamente, de forma a evitar perdas de rentabilidade ou exposição desnecessária a riscos, conforme definições constantes 
na Resolução CMN nº 4.963/2021 e na Portaria MTP nº 1.467/2022. Caso seja necessário, deve ser elaborado um plano de adequação, com 
critérios e prazos para a sua execução, sempre com o objetivo de preservar os interesses da PREVISCAM, desde que este plano não seja 
contrário ao arcabouço legal constituído. Se nesse plano de adequação o prazo de enquadramento estabelecido pelas disposições transitórias 
da nova legislação for excedido, a PREVISCAM, deverá comunicar oficialmente a Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência Social. 

Foi aberto tempo para a exposição de cada membro do Comitê, suas análises, sugestões de alocação dos investimentos, observações, dúvidas 
e esclarecimentos realizados pelo presidente do Comitê. Na sequência foi deliberado pela aprovação da Minuta da Política de Investimento 
para o exercício de 2025, com a alocação objetivo a seguir: 

Enquadramento Tipo de Ativo % 
Limite 

Legislação 
Limite 
Inferior 

Alocação Atual 
31/10/2024 

Alocação 
Objetivo 

Limite 
Superior 

Art. 7º, I, "a" Títulos Públicos 

 
 
 
 

100% 

100% 0% 65,13% 70,00% 100% 

Art. 7º, I, "b" Fundos 100% Títulos Públicos  100% 0% 4,39% 2,00% 100% 

Art. 7º, I, "c" Fundos de Índice 100% Títulos Públicos 100%  0% 0,00% 0,00% 100% 

Art. 7º, II Operações Compromissadas 5% 0%  0,00% 0,00% 5% 

Art. 7º, III, "a" Fundos Renda Fixa 60% 0%  8,57% 5,93% 60% 

Art. 7º, III, "b" Fundos de Índice Renda Fixa  60% 0%  0,00%  0,00% 60% 

Art. 7º, IV Ativos de Renda Fixa (Inst. Financeira) 20% 0%   0,00% 0,00% 20% 

Art. 7º, V, "a" Cota Sênior de FIDC 5% 0%  0,47% 0,47% 5% 

Art. 7º, V, "b" Fundos Renda Fixa "Crédito Privado" 5% 0%  0,00%  0,00% 5% 

Art. 7º, V, "c" Fundo de Debêntures Incentivadas 5% 0% 0,00%  0,00% 5% 

Art. 8º, I Fundos de Ações  
30% 

30% 0%  1,86% 0,00% 30% 

Art. 8º, II Fundos de Índice de Ações 30% 0% 0,00%  0,00% 30% 

Art. 9º, I  Renda Fixa - Dívida Externa 

10% 

10% 0% 0,00%  0,00% 10% 

Art. 9º,  II Fundos de Investimento no Exterior 10%  0% 0,00%  0,00% 10% 

Art. 9º, III Ações - BDR Nível I 10% 0% 9,34% 10,00% 10% 

Art. 10, I Fundos Multimercados 

15% 

10% 0% 8,64% 10,00% 10% 

Art. 10, II Fundo de Participação 5% 0%  0,46% 0,46% 5% 

Art. 10, III Fundos de Ações - Mercado de Acesso 5% 0% 0,00%  0,00% 5% 

Art. 11 Fundo de Investimento Imobiliário 5% 5% 0% 1,14% 1,14% 5% 

Art. 12, I Empréstimos Consignado - Sem Pró Gestão   
  

5%  0% 0,00%  0,00%  5% 

Art. 12, II Empréstimos Consignado - Com Pró Gestão 10% 0% 0,00%   0,00% 10% 

    SOMA: 100,00% 100,00%  

 
O presidente e os membros do Comitê analisaram e debateram a minuta da Política de Investimentos, com destaque para análise de cenário e 
respectivas alocações estratégicas, os parâmetros de risco e o atendimento as normativas da resolução. O Comitê refletiu sobre o perfil de 
investidor da PREVISCAM, e da importância de sucesso nos investimentos, principalmente em função do cenário econômico conjugado a meta 
de retorno esperado de IPCA acrescido de uma taxa de juros de 5,27% (cinco inteiros e vinte e sete centésimos por cento). A versão final 
da minuta será disponibilizada para todos os membros do Comitê e encaminhada aos membros do Conselhos Administrativo e Fiscal da 
PREVISCAM, para a análise prévia à reunião de aprovação da Política de Investimento para o exercício de 2025 pelos Conselhos da 
PREVISCAM. Da pauta do: Item 3 – Assuntos Gerais: Tema livre. Os membros declaram não haver mais nada a ser tratado e discutido. 
Finalizado foi declarada encerrada a presente reunião às 10:30 horas, e eu Floriano Czachorowski Júnior, na qualidade de secretário “ad hoc”, 
lavrei a presente ata, que lida e considerada exata, seguirá assinada por mim, pelo presidente e demais membros do Comitê. 

 
Floriano Czachorowski Júnior                                        Silvane Bottega 
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